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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI Nº 52/2023

ESTABELECE PRIORIDADE DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS IDOSAS, ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, ÀS GESTANTES, ÀS PESSOAS PORTADORAS DE TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), ÀS PESSOAS OSTOMIZADAS E ÀS PESSOAS ACOMPANHADAS DE CRIANÇAS DE COLO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Terão atendimento prioritário em todas as repartições públicas municipais e nos estabelecimentos bancários e comerciais as pessoas idosas, as pessoas com deficiência física, as gestantes, as pessoas portadoras de Transtorno do Espectro Autista (TEA), as pessoas ostomizadas, as pessoas acompanhadas de crianças de colo e portadores de fibromialgia no âmbito do Município de Schroeder.

§ 1º Entende-se por atendimento prioritário a não obrigatoriedade das pessoas protegidas por esta Lei esperarem em filas ou, em caso de fila, terem o atendimento preferencial.

§ 2º Entende-se por pessoa idosa aquela que comprovar mais de 60 (sessenta) anos de idade.

§3º As pessoas idosas com mais de 80 (oitenta) anos terão prioridade máxima, conforme estabelecido pelo Estatuto do Idoso, Lei Federal nº 10.741 de 01 de outubro de 2003.

§ 4º As deficiências físicas entendidas pela presente Lei são as que impossibilitem movimentos normais às pessoas.

§ 5º Consideram-se gestantes, para efeitos desta Lei, aquelas pessoas cujo aspecto físico permita identificação visual.

§ 6º A condição de autista deve ser comprovada por laudo médico e/ou Carteira de Identificação do Autista (CIA), emitida pelo Município de Schroeder, apresentada pelo seu acompanhante necessário e também beneficiário desta Lei.

§ 7º A condição de pessoa ostomizada é comprovada pelo uso de bolsa de colostomia ou outras, conforme seu problema de saúde, e mediante a apresentação de documento de identificação para pessoas ostomizadas, nos termos do Decreto Federal Nº 5.296/2004, de 02/12/2004.

§ 8º A condição de pessoa com fibromialgia será comprovada por laudo médico e/ou carteirinha de identificação que poderá ser emitida pelo Município de Schroeder, mediante cadastro e apresentação de laudo médico.

Art. 2º As repartições e os estabelecimentos citados no caput do artigo anterior deverão afixar, em local visível, placas indicativas de orientação ao público.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 8 de novembro de 2023.

LAURO TOMCZAK 

Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI Nº 52/2023

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores. 

O Poder Executivo Municipal de Schroeder vem com o devido respeito e acatamento solicitar a aprovação do Projeto de Lei em epígrafe, que tem por escopo estabelecer Prioridade de Atendimento às Pessoas Idosas, às Pessoas Com Deficiência Física, às Gestantes, às Pessoas Portadoras de Transtorno do Espectro Autista (TEA), às Pessoas Ostomizadas e às Pessoas Acompanhadas de Crianças de Colo, no Âmbito do Município de Schroeder.
O estabelecimento de prioridades de atendimento é fundamental para garantir o pleno exercício dos direitos e a igualdade de oportunidades para todos os municípios, independentemente de suas condições específicas. Para justificar a necessidade deste projeto, destacamos os seguintes pontos:

Promoção da Inclusão Social: O respeito às diversidades é um dos pilares de uma sociedade inclusiva e democrática. Priorizar o atendimento a grupos vulneráveis ​​é um passo importante para promover a inclusão e a igualdade de oportunidades, contribuindo para a redução das desigualdades sociais e da discriminação.

Direitos Humanos: As pessoas idosas, com deficiência, gestantes, pessoas com TEA, ostomizadas e aquelas acompanhadas de crianças de colo têm direitos específicos, garantidos pelas leis federais, estaduais e municipais. Priorizar o atendimento a esses grupos é uma maneira de respeitar e proteger esses direitos fundamentais.

Acessibilidade e Inclusão: O projeto contribuirá para a melhoria da acessibilidade nos serviços públicos, tornando-os mais adaptados às necessidades de todos os cidadãos. Isso envolve desde a oferta de informações

Promoção do Bem-Estar: Garantir prioridade de atendimento a gestantes, por exemplo, é fundamental para a preservação da saúde da mãe e do bebê. Para as pessoas com TE

Eficiência dos Serviços Públicos: O atendimento prioritário a esses grupos não apenas fortalece o compromisso com a justiça social, mas também a eficiência dos serviços públicos. Reduz o tempo de espera e a demanda reprimida, tornando a prestação de serviços mais ágil e satisfatória.

Cumprimento de Legislação Federal: O projeto está alinhado com a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, a Lei nº 13.146/2015, bem como com a Lei nº 10.048/2000 (que dispõe sobre o atendimento prioritário). Além disso, participe da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU, de qual o Brasil é signatário.

Portanto, considerando a importância de estabelecer prioridade de atendimento a grupos vulneráveis, bem como os princípios de igualdade, inclusão e justiça social, solicitamos o apoio e a aprovação deste Projeto de Lei. Acreditamos que essa medida contribuirá significativamente para o município.

Schroeder, 8 de novembro de 2023.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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